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PRGTETO DE t-Et l{o. 302t,202f.. Em, 06 de MARÇO de2026

CONCEDE AUNEilTO SALAR1ÀL AOS
DIRETORES DO DEPARTAXENTO DE
EIXTCAçÃO E COORDEilAOORES
GERAL DE EDUCAçÃO E TOilIA
OUTRAS PROVIDÊilCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIAO OC TACITA,

ESTADO DA PARAiBA, m uso d* afibuições que lhes são conÍeridas pela legislação

vigente, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguintê Lei.

AÍt 10 - Fica concedido um aumento salarial, no pêrcêntual dê 06% (seis

por cento), aos t IRETORES ÍX) ITEPARTAIEiITO DE EDTUCAçÃO E

COORDENADORES GERAL DE EDUCAçÃO do Município de Tacima, dispostos dos

aritga72a75 ib l-ei Cornplemenâr no O20'1N18 (06J2-2018) Phno de Cargos,

Caneira e Remuneração dos Profussores do Magistério -PCCR.

AÍt 29 Os ÍectrÍsos disponíveis paÉ as despesas cÍiadas no aÍtigo
anteÍior des{a ld ficaão por conila dos recursos do FU}IDEB e pópioe do Municípúo.

AÊ3P - Esta lei enfâ em viroÍ na data de sua publicação, rwogando.se
as disposições em conbário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TACIMA,
EM 06 de marp de 2026.
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EMENDA MODIFICATIVA 001/2026 AO PROJETO DE LEI DE NO 30?2026

Art. 10. IIODIFICA,0 TEXTO DO ARTIGO ío que passa a ser da seguinte Íorma: "Fica concedido

um aumento salarial no percentual de 6% aos diretores de departamento da educaçã0, e

Coordenadores geral da educação do município de Tacima, disposto no Arhgo 72 a 75 da Lei

complementar de N" 020/2018 (06.í2.2018) Plano de Cargos, Caneira e Remuneração dos

ProÍessores do Magistério - PCCR."

Aít f, O referido perocntual será reajustado anualmente de accrdo ccm INPC

Art. 30. Está Emenda entrará em vigoÍ na data de sua publicação

SALA DE SESSÔES DÂ CÂMARÀ ifiiJNiCiPAL DE TACii,iA 07 DE ABR|L 0É2026.
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A*. z[0. Revogam-se as disposiçoes em contrário.
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